
PREFEITURADO MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N".3I .I 92. DE I9 DE ABRIL DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MACI{ADO, PREFEITO DO MLINICÍPIO DE JTJNDIAI,

ESTADO DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECTALMENTE AS QUE LHE SÃO CONF-ERIDAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRQ DE202I, ART.4', $ 3".

CoNSIDERANDo NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT, PARA AIENDER DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

FORNECIMENTO DE MERENDA NAS UNIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL, PROCESSO

tl .293-2/2021 . PE 31012021 .

REF. SOLICITAÇAO 584 - LTNIDADE DE GESTAO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 776,415 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT, PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇAO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS PARA

FORNECIMENTO DE MERENDA NAS IINIDADES ESCOLARES DO SISTEMA MUNICIPAL, PROCESSO

t2,0 t 4- U202t. PE 339 12021,

REF. SOLICITAÇÃO 583 . UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇ,ÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 776.414 REMANEJAMENTO

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR

SUPERÁVIT, PARA ATENDER DESPESA COM A AQUISIÇÃO DE TOUCA DESCARTAVEL PARA USO

DAS COZINHEIRAS DAS TINIDADES ESCOLARES DO SISTEMAMUNICIPALDE ENSINO.

REF. SOLICITAÇÃO 585 - UNIDADE DE GESTÃO DE EDUCAÇÃO

PEDIDO REQUISIÇÃO 776.413 REMANEJAMENTO

DECRETA:

ART. to - FICA ABERTo No oRÇAMENTo Do MI-INIcÍPlo, UM cRÉDITo ADICIoNAL
SUPLEMENTAR No VALOR DE R$ 563.000,00 (QUINHENTOS E SESSENTA E TRÊS MIL REAIS) NA(S)

DOrAÇÄO(OES):

1 3.0 1. l 2.306.01 s|.2772 NUTRICÃO ESCOLAR

3,3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO
6108 OUOTADO SALARIO EDUCACAO

563.000,00

TOTAL....R$ 563.000,00

ART. 2" - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. l'FAR-SE-Á COM O(S)

SEGUINTE(S) RECURSO(S):

I - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1", INCISO I DA LEI FEDERAL N. 4320164 ,,.

R$

ART, 3" . ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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pREFETTuRA Do MUNIcÍplo nB ¡u¡qnnÍ

1.t92/2022

LUIZ

GESTOR DA

PAzuMOSCHI

GOVERNO E FINANÇAS

PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO

MUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE DIA(S) vÊs oe ABRIL Do ANo DE DoIS MIL E vINTE E

DOIS

æ
GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS

GESTOR DA UNIDADE DA CASA CIVIL
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